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RETIFICAÇÃO Nº 04

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição,
republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 08/05/2018, Seção 1, Páginas 09 e
10, e pelo Decreto de 17 de setembro de 2019, publicado no DOU de 18 de setembro de 2019 Seção 2,
página 01, torna pública a retificação nº 04 referente ao Edital nº 65/2022, conforme segue:

 

Onde se lê:
 

ANEXO II

MODALIDADES DE BOLSA, REQUISITOS PARA INDICAÇÃO DO BOLSISTA E VALORES MENSAIS 
DAS BOLSAS

MODALIDADE 
DE BOLSA

REQUISITO PARA INDICAÇÃO DO BOLSISTA C.H.
SEM.

VALOR
MENSAL

PIBIC-Jr/
PIBIC-EM
 

O aluno deverá estar, regularmente, matriculado no ensino médio, 
não pode possuir vínculo empregatício ou bolsa de pesquisa ou de 
extensão, com exceção de bolsas de agências de fomento que 
permitam o acúmulo.

10 h R$200,00

PIBITec O aluno deverá estar, regularmente, matriculado em curso técnico 
na modalidade subsequente. Será permitido manter vínculo 
empregatício desde que não haja prejuízo para as atividades 
previstas no seu plano de trabalho.

10 h R$200,00

PIBIC O aluno deverá estar, regularmente, matriculado no curso 
superior, não pode possuir vínculo empregatício ou bolsa de 
pesquisa ou de extensão, com exceção de bolsas de agências de 
fomento que permitam o acúmulo.

20 h R$550,00

PIBITI O aluno deverá estar, regularmente, matriculado no curso 
superior. Será permitido manter vínculo empregatício desde que 
não haja prejuízo para as atividades previstas no seu plano de 
trabalho.

20 h R$550,00

GM Estudante matriculado em curso de Pós-Graduação lato senso ou 
stricto sensu.

20 h R$1500,00
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Leia-se:
 

 

ANEXO II

MODALIDADES DE BOLSA, REQUISITOS PARA INDICAÇÃO DO BOLSISTA E VALORES MENSAIS 
DAS BOLSAS

MODALIDADE 
DE BOLSA

REQUISITO PARA INDICAÇÃO DO BOLSISTA C.H.
SEM.

VALOR
MENSAL

PIBIC-Jr/
PIBIC-EM
 

O aluno deverá estar, regularmente, matriculado no ensino médio, 
não pode possuir vínculo empregatício ou bolsa de pesquisa ou de 
extensão, com exceção de bolsas de agências de fomento que 
permitam o acúmulo.

10 h R$280,00

PIBITec O aluno deverá estar, regularmente, matriculado em curso técnico 
na modalidade subsequente. Será permitido manter vínculo 
empregatício desde que não haja prejuízo para as atividades 
previstas no seu plano de trabalho.

10 h R$280,00

PIBIC O aluno deverá estar, regularmente, matriculado no curso 
superior, não pode possuir vínculo empregatício ou bolsa de 
pesquisa ou de extensão, com exceção de bolsas de agências de 
fomento que permitam o acúmulo.

20 h R$770,00

PIBITI O aluno deverá estar, regularmente, matriculado no curso 
superior. Será permitido manter vínculo empregatício desde que 
não haja prejuízo para as atividades previstas no seu plano de 
trabalho.

20 h R$770,00

GM Estudante matriculado em curso de Pós-Graduação lato senso ou 
stricto sensu.

20 h R$2100,00

Belo Horizonte, 16 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Kleber Gonçalves Glória, Reitor do IFMG, em 16/03/2023,
às 14:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando
o código verificador 1491886 e o código CRC FD65F859.
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